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EMENDA ADITIVA AO AO PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº 35/2021 QUE ESTIMA A 

RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DO RECIFE PARA O 

EXERCÍCIO DE 2022. 

 

 
Acrescente-se operação especial à AÇÃO: 1401.12.361.1.206.2.125 - 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO QUADRO TECNOLÓGICO NAS UNIDADES 

EDUCACIONAIS, vinculada ao PROGRAMA: 1.206 - ORGANIZAÇÃO EFICAZ DO 

ENSINO E DA APRENDIZAGEM, no eixo de Educação, com a seguinte designação: 

 
 
 

 

 
Projeto/Atividade/Operação Especial 

 
Produto 

Unidade 
Medida 

Meta 
Física 

Localização 

Elaborar projetos que visem disponibilizar acesso às 
ferramentas tecnológicas aos estudantes da rede de 
ensino público do Recife 

Atividade 
realizada 

unidade 1 Município 

 
 
 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

VEREADOR 
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EMENDA ADITIVA Nº 169 AO PLE Nº 35/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETE DO VEREADOR ZE NETO 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
A educação é direito de todos. Com o passar dos anos, novas tecnologias 

passaram a ser ofertadas e implantadas nas unidades de ensino, porém ainda de maneira 

singela, devido ao alto custo e também a falta de capacitação de profissionais para a sua 

correta utilização e de acesso aos estudantes. 

Em todo território nacional é perceptível a grande influência da tecnologia, não só 

na educação, mas em todos os espaços, sejam eles públicos ou privados, como a 

disponibilização de plataformas digitais, internet via wi-fi, totens, computadores e afins. 

Ocorre que, o que não se põe ao alcance, nunca poderá ser explorado. É o que 

acontece com a falta de apresentação das novas tecnologias aos estudantes da rede 

municipal de ensino. 

A demonstração de uso de tais ferramentas, como capacitação, promoverá o 

acesso daqueles que não tem afluência com as tecnologias, a saberem utilizá-las da 

maneira correta, absorvendo tudo que elas tem a oferecer, além de ser o marco inicial de 

conhecimentos na área para estudantes que futuramente poderão exercer funções na área 

de tecnologia e informação, a serem mais aprofundadas através de cursos mais específicos, 

mas que terão maior efeito com uma base sendo oferecida. 

Assim, se propõe a elaboração de projetos que visem disponibilizar acesso às 

ferramentas tecnológicas aos estudantes da rede de ensino público do Recife, tendo em 

vista todas as benesses que tem a oferecer. 

Diante do exposto, este Vereador solicita aos ilustres Pares o apoio a esta proposição 

de grande relevância e alcance social, cultural, econômico e sustentável. 
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